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BPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO N\ 124/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÀO
ELETRONlCO N° 033/2024.

O Prefeito Miinieipal de Íporà-PR, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1“. Fica homologado o julgamento proferido pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 033/2024.
objetivando a Contratação de empresa para a aquisição de veículo tipo Van, objeto vinculado a
Emenda 202420380018 - Programa Estruturação da Rede de Serviços do SUAS * Ministério da
Cidadania e uma vez que o veículo será destinado  a atender as necessidades da Associação de Pais e
Amigos de Excepcionais do município de Iporã-PR. relativo aos serviços de proteção social especial
para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias, lendo sido declaradas vencedora a empresa
abaixo especillcada. nos termos da ata anexada no referido processo:

FORNECEDOR Valor Total RS
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LIDA RS290. 190.00

Art. 2". Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã-PR. 10 de Julho de 2024.
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Lei n I4.I3.V21. Hm ane\o as documentações legais da empresa
proponente do menor valor, para comprov ação. Segue tabela de itens;

(.()\ KRNO \UM( IPAL - (iAlJlNK I L 1)0 PREFKHO
I RA ro 1)0 COM RA IO N" 087/20-24

CÜN I RATAN 1'L: Munieipio de IPORÀ. Hsiado do l^araná. com sede
à Rua l’edro .Alvares Cabral, inscrito no CCiC/MF n'' 5.738.484/0001-

70, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno
esercicio de seu mandato e funções. Sf.RGlO 1.14/ BORCLS.
ptniador dti Cédula de Identidade R(j n" b..301.9? 1-0 e do CPF/MI' n"
4y3.0l9,779-|.\e

IGCARAQTPR.. 10/07,'2024.

ELISEI SILIA DA COSTA

Prefeito Municipal

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Üriussi

Código Identificador:77233061 CONTRATADA: LUCENA & BARIÀÜ ENGENHARIA I.TDA.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de reforma de praça
Clarck. Distrito de vila Niiza. no município de Iporà-PR. contendo;
calçadas e paisagismo, com execução dos serviços de: instalações
preliminares e administração da obra; instalações elétricas, lelefonia
sistemas de prtvieçüo e ventilação; revestimentos, impermeabilizações,
pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e
equipamentos externos; limpe/a linal de obra e demais itens e
especificações constantes no projeit).

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÀ

(lON ERNO \UM( IPAl.-ÍÍABINKTi: 1)0 PREI 1.1 K)
PROCE.S.SO ADMIMS I R.M 1\O DISCIPLINAR V. (HIÓ/2024

Decisão:

VALOR: RS 227.300.0Ü (du/entos e vinte e sele mil  e trezentos
reais).O acu.sadoSr. GERISNAN JO.SÉ DO NASCI.MF.MO. Agente

Comunitário de Saúde, matricula n. 1454-0/1. praticou o crime
dcFE.MIMCÍDlOcontra sua esposa CARMF.N DA Sll VA
SANTOS, crime tipilicado no arl. 12 1. 2L incisos I, 111. I\' e VI. c c.
0 ií T. inciso III. do Código Penal.
Por unanimidade, esta comissão cm caráterMI.RAMLN  I L
OPINA rno.indica
GERISN AN JO.SÉ 1)0 NASCIMENTO, de acordo com o an. 232

da Lei n. 233/1993.considerando a gravidade concreta de sua conduta.

SKR\ IDORaIXONKRACAO 1)0

PR.A/O DL i;Xi:a;C.ÀO: 180 dias

PR.A/O Df \ It.LNClA: 3õ5 diius.

D.A 1A DL ASSINA I I 'RA ÜO CON TRA rO; U9 de Julho de 2024.

FORO: Comarca de IPORÀ. Estado do Paraná.

Após relatório concluído, remetemos a Vossa Senhoria para
apreciação e decisão, e conforme previsto no art. 263. parágrafo 1°.
não está a autoridade Julgadora obrigada e vinculada á este relatório.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F5B77287

IPORÀ. 09 de Julho de 2024.

Publicado por;
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentincador:E758ICFÜ

(;om:rn() mi nk ipal - ílabinete do prefei io
DECRE IO N**. 124/2024

(;0\ ERNO Ml NICIPAL-gabinete 1)0 PREI EI IO
EXTRA TO DO CON TRATO N“ 088/20-24 Hü.MOl.OCi.A O JDLGA.MENTO PROFI/RIDO

PEl.U PRLGOI.IRO E F.OCIPE Di: Al*()l() SOBRE
PRÜPOS'1 AS APRF:SENTADAS ao PRIXi.ÀÜCON fRATANTE: Município de IPORÀ. Estado do Paraná, com sede

à  Rua Pedro Álvares Cabral, inscrito no CGC/MF n"

75.738,484/0001-70. neste ato representado pelo (a) Pivtcito (a)
Municipal, em pleno exercício dc seu mandato e funções. SI.RCilO
l.n/. BORGES, portador da Cédula de Identidade KG iV 6.391,951-9
e do C'PF MF n" 493,019.779-15. c

i:i.i: i R()NICO V' 033 2024

O Prefeito Municipal de Ipiirà-PR. no uso de sua.s atribuições
legais.

RESOl.M-;:
CONIR.AIADA: LONGCINI INDUSTRIA L CO.MLRCIO Di:

pavimentações ltda. .Art. 1". Idea homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe dc Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico iV’
033/2024. objetivando a Contratação de empresa para a aquisição de
veículo tipo Van. objeto vinculado a Emenda 202420380018 -
Programa Estruturação da Rede de Serviços do SUAS  ■ Ministério da
Cidadania c uma vez que o veículo será destinado  a atender íus
necessidades da Associação de Pais e Amigos de Excepcionais do
município de Iporà-PR. relativo aos serviços de proteção social
especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias, tendo
sido declaradas vencedora a empresa abaixo especitlcada. nos lermos
da ata anexada no referido processo:

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de
via urbana em ebuq. 3.928.40 m2. incluindo serviços preliminares,
lerraplcnagem. base e sub-base. revestimento, meio-llo e sarjeta,
urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos.

V.ALOR: RS 1.147.000.00 (Um milhão, cento e quarenta c sele mil
reais).

PRA/Ü DE EXECUÇÀO: 180 dias

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dites. Viilor ToIhIFOKXK( KROK

K$:w uui.wl ll'M DISI KIIH IIXIR-V IM VTIC l LOS l.rOA

DATA DE ASSINATURA DO CONTR.ATO: 10 dc Julho dc 2024,

\ri. 2". I.stc decreto cnirui:\ cm vigor na data tic sua publicação,
revogada as disposições em contrário.FORO: Comarca dc Iporã. l-.siado do Paraná.

Iporã. 10 de Julho de 2024. Iporã-PR. 10 de Julho de 2024.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

( óiligo ldcntitlcjiilor:D0155AAC
SÉRGIO LUZ BORGES

1’refcilo Municipal
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à Saiulc. \isaiKk» o liicciili\o para o Iransporlo Sanitário, na
modalidade liiiulo a fundo, para o oxorcicio de 2024,

Publicado por:
Rosano Siha Dos Santos

Código ldciUiílca(lor:B.' U)DBB2
\rtigo 2”- lista Rosohiváo ontra em \ igor na data do sua publicaváo.

(;om;kno mimcipal - (i.vuinkik do priiduo
DDCRETO N°. 123/2024 Irati. I0dojullu)dc 2024.

SUMUl.A: Dl-XLARA NDUDADIi IX) GERSO.S MLSÍAL

Pivsidonio do Consollio Municipal do Saúdo de Irati - PRLICI I Af AO.
hl.l-. I RÔNICO N." 037 2024
PROCliSSO Dí.

PR
PRI.OAO

Publicado por:
Karla Osinski Fonoira

OCliSSO N
Ü73/2U24

Código ldentificador:0DBC3A9B

O Prefeito Municipal de Iporà. Hsiado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n'’
14.133/21 e alterações posteriores.
CON.SIl)KR.\NDO a necessidade de assegurar a legalidade e a
eficiência dos procedimentos licitatórios realizados pela
Administração Ptábiica:
CONSIDLR.WDO a importância do principio do contraditório e da
ampla dofestL garantias constitucionais inerentes  a todo o qualquer
procedimento administratiso.

CASA DOS C ONSELHOS
C ONSELHO MIMCIPAL DE SALDE

RESOLI ÇAO V 10/2024

RELATÓRIOSÚMULA: APROVA O

QUADRIMI/STRAl. DO ANO Di: 2023 DA
SECRLfARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE

O Conselho Municipal do Saúde do Irati - PR. regulamentado
conforme disposto na Lei .Municipal n'' 2813/08.  e alteração na Lei n''
4650/2010.no uso de sua competência regimental, em reunião
ordinária roali/ada etn 10 do julho de 2024.

DECREIA:

Art. 1 - Eica declarada a nulidade do PREC.ÀO ELE  I ROMCO

N^ 037/2024 - PROCESSO N". 073/2024, o qua! tem por objeto a
Aquisição de tintas, materiais de pintura e afins, para suprir as
demandas das Secretarias que compõem a administração pública do
Município de Iporã. \isando a realização do reparos, manutenção,
reformas, adequações e pequenos ser\ iços nos órgãos e logradour('s
públicos.

RKSOI.N E:

- Apro\a o Ml" Relatório Detalhado do Quadrimestre.Artigo I
relaii\o ao [vriodo de setembro a de/embro de 2023. apresentado pela
Secretaria Municipal de saúde na reunião ordinária do dia 10 de julho
de 2024..Art. 2 - Motivo da nulidade: Ao cadastrar o processo na Plataforma

EíLL Compras, o modo de disputa que seria '‘Aberto e Fechado",
conforme edital, foi lançado como "Fechado e Aberto" de forma
errônea, prejudicando, assim, os lances dos participantes e as demais
fases da licitação.
.Arf. 3 - F.ste Documento entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

.Artigo 2"- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Irati. 10 de julho de 2024.

GERSON MVSIAL

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Irati - PR

Iporã-PR. 10 de Julho de 2024.
Publicado por:

Karla Osinski Ferreira

Código Identificador:C6D4Ci’78
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane SiKa Dos Santos

C ódigo ldcntiflcador:2l 71962B

PRO( LRADORIA
l.El V.S.I45

l .l l \'"5,I45
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA .MIMCIPAL DE IRATI
Súmula: .Altera a Lei n" 4748 2019 que concede

i>enção de pagamento do imposto Predial e
lerriiorial Urbano (IPfU) ao imóvel habitado por

portador de doença grave e dá outras providências.

( ASA D()S(ONSELIIOS
( ONSELIIO Ml NIC IPAL DE SALDE

RESOLLÇÀO V 08/2024 A CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI. Estado do Paraná.

APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO a seguinte
SÚMULA: RESOLUÇÃO SESA N° 547/2024 -
APROVA A ADESÀO AOS PROGRAMAS
ESFRATÉGICOS

AI'ENÇÀO
INVES flMHN IO
S.ANITARIO

QUALIFICAÇÃO DE
SAUDE.

IRSANSPORFl-:
PRIMARIA

PARA O
A

Lei:

.Art. 1“ - Altera o coput art. T. da Lei n" 4748/'2Ül9. que passará a
\ igorar com a seguinte redação:

Art. 7° ● () n>ijueriiui‘iuo para concessão da isenção deverá ser
protocolado anualmente. ficando sujeito à confirmação pela
fiscalização municipalO Conselho Municipal de Saúde de Irati - PR. regulamentado

conforme disposto na Lei Municipal n" 2813/08. e alteração na Lei n"
4650/2019.no uso de sua competência regimental, em reunião
ordinária realizada cm 10 de julho de 2024.

Art. 2” - Altera o art. 8" da Lei n'"'4748/2019. que passará a constar:

Art. H" -hea o Poder l-.secutivo autorizado a conceder remissão de

déhiios relereiites ao Imposto Predial e lerriiornil I rhano ilPJ I i do
imóvel de ipie traia o capiii do í/r/ígo I" desta l.ei. desde a data em
que lor comprovado o dia^nijstico das doenças graves previstas no
art 2""

RESOLN E:

- Aprova a adesão do municipio aos programas l-.straicgicosArtigo I
da Secretaria de Estado da Saúde - Qualificaçãi> de .Atenção Primária

106uww.diarionuinicinal.coin.br.amp


